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I. A petição 

 

1. Introdução 

 

A presente petição deu entrada na Assembleia da República em 20 de março de 2026, através 

da plataforma eletrónica de petições, estando endereçada ao Senhor Presidente da 

Assembleia da República. Por despacho de 26 de março de 2026, do Senhor Vice-Presidente 

da Assembleia da República, Deputado Marcos Perestrello, a petição foi remetida à Comissão 

de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, para apreciação. 

 

 

2. Objeto e motivação 

Os 16225 peticionários dirigem-se à Assembleia da República (AR) requerendo intervenção 

legislativa no sentido de se revogarem as Leis n.os 15/2024, 29 de janeiro, que proíbe as 

denominadas práticas de «conversão sexual» contra pessoas LGBT+, criminalizando os atos 

dirigidos à alteração, limitação ou repressão da orientação sexual, da identidade ou expressão 

de género, alterando a Lei n.º 38/2018, de 7 de agosto, e o Código Penal, e 38/2018, de 7 de 

agosto, que estabelece o direito à autodeterminação da identidade de género e expressão de 

género e o direito à proteção das características sexuais de cada pessoa. 

Apresentam, na sua exposição, cinco pontos que identificam como sendo justificativos do 

peticionado: necessidade de restaurar clareza e rigor jurídico, defesa da liberdade de 

pensamento e da neutralidade do Estado, educação e proteção dos menores, incoerência da 

Lei n.º 15/2024 e regresso a categorias objetivas. 

Defendem que as instituições públicas devem usar linguagem clara, objetiva e baseada em 

factos, criticando o uso da expressão «identidade de género», por entenderem que tal gera 

confusão e insegurança jurídica nos cidadãos em geral e, em particular, em pais, professores 

e profissionais de saúde. 

Consideram que aqueles diplomas assentam em terminologia subjetiva e abrem espaço para 

interpretações arbitrárias, fragilizando a coerência normativa e consagrando como oficiais 

conceitos não científicos. Entendem que se deve salvaguardar a neutralidade do Estado e 

não obrigar os cidadãos a um quadro conceptual que não escolheram.  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/15-2024-839477377
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/38-2018-115933863
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/38-2018-115933863


 

Nota de Admissibilidade da Petição n.º 125/XVII/1.ª      3 

Apontam o que consideram ser um paradoxo jurídico na Lei n.º 15/2024, 29 de janeiro, por 

prever uma punição maior quanto mais jovem seja a pessoa, afirmando que tal viola o princípio 

básico de proteção da infância e converte relações naturais de cuidado em potenciais atos 

criminosos, dando como exemplos um pai ou uma mãe que tentem orientar um filho em idade 

vulnerável, um psicólogo que exerça prudência clínica ou um educador que clarifique a 

diferença entre sexo biológico e ideologia. 

Além da revogação daqueles diplomas, requerem a remoção da ideologia de género das 

comunicações e leis do Estado e a proibição do seu ensino como verdade nas escolas. 

 

II. Enquadramento legal e antecedentes parlamentares  

 

1 – O objeto da petição está especificado e o texto é inteligível, tratando-se de uma petição 

coletiva, encontrando-se os peticionantes corretamente identificados e mostrando-se ainda 

presentes os demais requisitos formais e de tramitação constantes dos artigos 9.º e 17.º da 

Lei de Exercício do Direito de Petição – Lei n.º 43/90, de 10 de agosto (na redação atual). 

 

Não parece, por outro lado, verificar-se qualquer causa para o indeferimento liminar previsto 

no artigo 12.º deste regime jurídico, que contém o estrito quadro normativo que deve reger o 

juízo sobre a admissibilidade das petições dirigidas à AR. 

 

Propõe-se, por isso, a admissão da presente petição. 

2 – Concretizando o disposto no n.º 2 do artigo 13.º da Constituição da República Portuguesa 

«ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito isento 

de qualquer dever em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, religião, 

convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou 

orientação sexual» e dando cumprimento às recomendações da Resolução n.º 2048 (2015) 

da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa, a Lei n.º 38/2018, de 7 de agosto 

estabeleceu o direito à autodeterminação da identidade de género e expressão de género e 

o direito à proteção das características sexuais de cada pessoa. Proíbe qualquer 

discriminação, direta ou indireta, em função do exercício do direito à identidade de género e 

expressão de género e do direito à proteção das características sexuais e regula o 

reconhecimento jurídico da identidade de género, prevendo ainda medidas de proteção na 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/15-2024-839477377
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/ExercicioDireitoPeticao_Simples.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775
https://assembly.coe.int/nw/xml/xref/xref-xml2html-en.asp?fileid=21736
https://assembly.coe.int/nw/xml/xref/xref-xml2html-en.asp?fileid=21736
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2018-115935378
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saúde, na educação e ensino. Na sua origem estiveram a Proposta de Lei n.º 75/XIII/2.ª 

(GOV), o Projeto de Lei n.º 242/XIII/1.ª (BE) e o Projeto de Lei n.º 317/XIII/2.ª (PAN), tendo o 

processo legislativo contado com os pareceres da Ordem dos Médicos, do Colégios das 

Especialidades de Psiquiatria e de Psiquiatria da Infância e da Adolescência da Ordem dos 

Médicos, do Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida e do Conselho Superior da 

Magistratura, bem com contributos de outros Parlamentos - Dinamarca, Malta e Irlanda – e da 

Amnistia Internacional Portugal, entre outros. Nessa Legislatura, foi igualmente apreciada a 

Petição n.º 156/XIII/1.ª - Solicita a alteração da designação "sexo" por "género" no cartão de 

cidadão e demais documentos de identificação e a introdução do género "neutro" no cartão 

de cidadão, a pedido do seu titular. 

Em 2021, na sequência de um pedido fiscalização abstrata sucessiva de 86 Deputados do 

PSD, do CDS-PP e do PS, o Tribunal Constitucional, através do Acórdão do Tribunal 

Constitucional n.º 474/2021, declarou inconstitucionais, com força obrigatória geral, os n.os 1 

e 3 do e artigo 12.º, por violação do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 165.º da 

Constituição, isto é, a reserva relativa de competência legislativa da Assembleia da República 

em matéria de direitos, liberdades e garantias, uma vez que aí se cometia aos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas da igualdade de género e da educação a regulação de 

medidas a implementar no ensino, tendo consequentemente deixado de vigorar o Despacho 

n.º 7247/2019, de 16 de agosto. Recentemente o BE apresentou uma iniciativa - 493/XVII/1.ª 

(BE) - no sentido de recuperar essas previsões, a qual foi rejeitada na sessão plenária de 20-

03-2026. 

Em 2024, com o intuito de reforçar a proteção da orientação sexual, identidade e expressão 

de género de cada pessoa, foi aprovada a Lei n.º 15/2024, 29 de janeiro que proibiu as 

denominadas práticas de «conversão sexual» contra pessoas LGBT+, criminalizando os atos 

dirigidos à alteração, limitação ou repressão da orientação sexual, da identidade ou expressão 

de género, alterando a Lei n.º 38/2018, de 7 de agosto, e o Código Penal. Na sua origem 

estiveram os Projetos de Lei n.os 72/XV/1.ª (BE), 209/XV/1.ª (L), 699/XV/1.ª (PAN) e 

707/XV/1.ª (PS) e foram colhidos os pareceres da Ordem dos Advogados, do Conselho 

Superior do Ministério Público, do Conselho Superior da Magistratura e do Conselho Nacional 

de Ética para as Ciências da Vida. 

Esta Lei introduziu um novo tipo penal «Atos contrários à orientação sexual, identidade ou 

expressão de género», aditando um artigo 176.º-C ao Código Penal, com a seguinte redação: 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41320
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41320
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40397
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=40691
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.PDF?path=r%252f7%252bNiHKOvIKHaQRboRWIjM8iQcEH%252fHr2O7cDH5PTHMnRargfO2rF68grSGSU7zvHoTG02e%252bRvpZ4mmgZ0qWHvkz0eLVoKAWORIluhT1GDoRtgnykmstJOYrq9B33g%252fvqtFRZq5yJArYhjyXMjI22EQqw9wOHlXplP1%252bWApRdbR%252bDnT4We%252bIQijZ1LC%252bGQGjKdwfxaeSPNTIYrV03zdmHX4x3vSbjsEn%252b7zuLJphSSYKVetcMLPne7Y4uVnRNoMVnXcT8Adgo81a%252bJ1mRQBq8o0iyUIfzJbjgIISmVLexPhyig3833O%252fcQIWYlBp2Qv7WMDAJYqw2Veb2Mh4%252f88vjroyd56EQNgQy2G5X%252fC62GxBjyPENCDBRmQ2oFWcenPt5VOnJ7yQreHHnP0urPVkNw%253d%253d&fich=3525f1e5-6e7b-44aa-9e85-7367a20e9fa4.PDF&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=CkZwEv3mGom6lULQZm%252fxJnaz28sEHxS4VChDttQ%252fXrzfQo%252fP8jtdqB91oYhmMWqH2OasiZGlW1sZbrcyTBhfx42jKcRg8HY3Gqxh6XXZCogToMtP0Yi%252bajTAF8vLlGbi6rj0stwduOyeGWn4eErHOSMrVYpPi7zUxOP4kouPDp4SZg6VzCAswSUn6GXTYig7US7%252fjxPP0Ze8lG2OU30Mz0ZNwr3wd7vE%252f7%252fCSOEsS2drpaSaK7n0SbF0fY3QRVvKiJqZDqkxNko%252fPkCqqO8Cq8utUDNmces4ZTbIbBmQGA%252b7zI3caEp93m8PM53OzFKI%252fFe0kxXFa%252fJ4sVYVYT04hoJnigW4r94gXagvDZ%252bz6OyaGMXpuPKcVOFoc2rzbzNpiT37NZ94dJs01FWQ9uyV%252bw%253d%253d&fich=e4320a38-bf9e-49ca-b10e-157a5f11effc.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=CkZwEv3mGom6lULQZm%252fxJnaz28sEHxS4VChDttQ%252fXrzfQo%252fP8jtdqB91oYhmMWqH2OasiZGlW1sZbrcyTBhfx42jKcRg8HY3Gqxh6XXZCogToMtP0Yi%252bajTAF8vLlGbi6rj0stwduOyeGWn4eErHOSMrVYpPi7zUxOP4kouPDp4SZg6VzCAswSUn6GXTYig7US7%252fjxPP0Ze8lG2OU30Mz0ZNwr3wd7vE%252f7%252fCSOEsS2drpaSaK7n0SbF0fY3QRVvKiJqZDqkxNko%252fPkCqqO8Cq8utUDNmces4ZTbIbBmQGA%252b7zI3caEp93m8PM53OzFKI%252fFe0kxXFa%252fJ4sVYVYT04hoJnigW4r94gXagvDZ%252bz6OyaGMXpuPKcVOFoc2rzbzNpiT37NZ94dJs01FWQ9uyV%252bw%253d%253d&fich=e4320a38-bf9e-49ca-b10e-157a5f11effc.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=CkZwEv3mGom6lULQZm%252fxJnaz28sEHxS4VChDttQ%252fXrzfQo%252fP8jtdqB91oYhmMWqH2OasiZGlW1sZbrcyTBhfx42jKcRg8HY3Gqxh6XXZCogToMtP0Yi%252bajTAF8vLlGbi6rj0stwduOyeGWn4eErHOSMrVYpPi7zUxOP4kouPDp4SZg6VzCAswSUn6GXTYig7US7%252fjxPP0Ze8lG2OU30Mz0ZNwr3wd7vE%252f7%252fCSOEsS2drpaSaK7n0SbF0fY3QRVvKiJqZDqkxNko%252fPkCqqO8Cq8utUDNmces4ZTbIbBmQGA%252b7zI3caEp93m8PM53OzFKI%252fFe0kxXFa%252fJ4sVYVYT04hoJnigW4r94gXagvDZ%252bz6OyaGMXpuPKcVOFoc2rzbzNpiT37NZ94dJs01FWQ9uyV%252bw%253d%253d&fich=e4320a38-bf9e-49ca-b10e-157a5f11effc.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.PDF?path=aV51PeT8xwUzQzQpHAgm6F4iCKfXamL6mmY2rNqvWR1NYT84f68BjOzDN19jSA66k6VbjXm5KbE%252fXTrUzHv18l6Qze3B%252bzdK0LnR5cnerx9p3BAkOExb35UhjSJyVT0qiNezauE3i8CABbDhq5JjaSnLkNhbkzuK%252fml3rXQyM5BW7%252b5AjmVsdbm0b22QIqoVUQUNgRCghyk3Y8%252bA82b7sp%252f0CdkfL4N8jDRUktS7Ggd9DbzZZUE%252fnbuCJsHs6myAZJLXkfznHwiQkiKmKQSsdz8%252fmIU9DVCjc2KqdPWQbUUVZniTl%252bN4cSKsrcK7h0G%252fk8x159MgKeg1jyHN%252bJG5aEwWOD5PBnOV4WAUBfjE%252b1NsFmJ5iAUsrDhy4VUP6me1wk0ogeOXsNs6dAoEHdL2%252bQ%253d%253d&fich=c206a196-6284-4b84-941f-fa29119ebe94.PDF&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=1T7QMFM%252b58U1Zd%252bMCM%252faLKB6ul35tg0Y1GIPZSlo6FDuG%252fib5hOZEnRjISleobUNfzEu8hQo4SzlfzBbTAAJ0HFYKGSCj%252bnrkyVvbiMuTIsFhrK4KReNMUC2grII8C1PTcqlC2xPX9fyhBY4K3MA8u43QftxMxYwausE%252fyHa2jX7Q7d%252boB3nh%252ftr2Rdp16ruj7PrysgkOJ7y4DKq2x2kPfOVvHbE817Qtm8WPPRD8dFs%252bl7XUgDbWHT7JP22biOl5O7ReCIZapiehOVXtObTegxTA6dNoeuQTF%252fXVm%252f%252bXGvC4bQvRwE5Feo5%252bg%252bBIj5XHmG4qHAYe%252bagGeODQXav3CiHbx1v94FKU%252bM2askGgWL29dTatOw%252b0071GoqMmTRgHhSmVd%252fNgorSMfS0dh1ULQ%253d%253d&fich=560d0d2c-9107-4ebc-9423-7d54b9ca65a1.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=1T7QMFM%252b58U1Zd%252bMCM%252faLKB6ul35tg0Y1GIPZSlo6FDuG%252fib5hOZEnRjISleobUNfzEu8hQo4SzlfzBbTAAJ0HFYKGSCj%252bnrkyVvbiMuTIsFhrK4KReNMUC2grII8C1PTcqlC2xPX9fyhBY4K3MA8u43QftxMxYwausE%252fyHa2jX7Q7d%252boB3nh%252ftr2Rdp16ruj7PrysgkOJ7y4DKq2x2kPfOVvHbE817Qtm8WPPRD8dFs%252bl7XUgDbWHT7JP22biOl5O7ReCIZapiehOVXtObTegxTA6dNoeuQTF%252fXVm%252f%252bXGvC4bQvRwE5Feo5%252bg%252bBIj5XHmG4qHAYe%252bagGeODQXav3CiHbx1v94FKU%252bM2askGgWL29dTatOw%252b0071GoqMmTRgHhSmVd%252fNgorSMfS0dh1ULQ%253d%253d&fich=560d0d2c-9107-4ebc-9423-7d54b9ca65a1.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%252bizc5wgxgyU2XRuifso9WPu2HXW0Ao%252bcD1ugilSiURdtNe31LL5Oc%252fxPpZ4HZECLTTVKcVKuHSsEFgYNqh0uxf19OhIIaxpldCgF2%252bbFuIK7ECwwWb38IlbIeHzKv9c1H3ZXpc5oyPZehy1cMWSN8J%252bEnwmXJbmn3HmdlzZaVKJErTpW5F%252fZKdnGBxA7%252bUCz7ph663jZ7%252fhO0RW3h8KTnjG7FYnM6PGbQKCk46bzcfqmWcK1wUeewCLgjYgWJ0ls2Zf3%252bbLlsbpdSmpwpSt%252fTDAacxjwDWO0iYL1x%252bjBDBsIjjyq8%252fGo4KcLgDASGOejghrNXZDr2E1TUMeIbzFnW95D6dOggbjGV5d5xTHc8RVl0OZfhH4IcDo9%252btZ7y9u6&fich=3fe0b207-78b2-4d5c-9a46-debb1caa7454.pdf&Inline=true
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12837
https://dre.pt/application/conteudo/168184700
https://dre.pt/application/conteudo/168184700
https://dre.pt/home/-/dre/123962165/details/maximized
https://dre.pt/home/-/dre/123962165/details/maximized
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=356315
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=356315
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/15-2024-839477377
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121460
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=131709
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152743
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152751
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=f9clRZ6n0HO9NBZ9td85%252bSiF41OU5s0UyMEQf5llurWO4wM82NsxiMZtuneGsbz%252flezx6WrlW%252b6Dpd%252b9EptGMxFXgLTiTwVII5nm%252bV%252fxH3AYu14SHDylgxSuImDzmoPelg9gQeUlj%252b7iDAZslJWMRn%252fj1n%252fCsF30sIFZLWeyl65T0NNax8YhJu2LODaI6mT7UNTObGpAHlpr36rO3QpVQLCnMhtQW0L4y782VbCzJd%252fDiGAROPf0u7yTTp%252fz%252fN7aaMYwyb0%252bsj1JtIcO5Nrj4runMdmJUkFB06YARg4haC2DpP%252bDGrw%252f%252bv9wZv1xS5DlLJ%252fhza2dbkWmFeLc8Dy5sn18t4DmPVhzg8VoFTE18F2wbAjHgSjwA7r%252fxT7H4UP8bPCpmq7FusrlVfM1ZoqrhqEiT%252f9MUvEkW0iYXdUxZU4%253d&fich=6cac9644-9b64-4cbc-8319-9914ffcfcf7c.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=1cCb8ySz4HknLTPHiA8eHmJSsrayeiZfMgkjO9K8liuKPHYSJj57HF%252fMfICJWKNZERqC6rVugm64j0zlHhRT1uxHkeLATGXnp40oZXcys%252bKiNHLdEFBvirYiseQMYXmP6camwWw4LyjJY572nAMxhjI96QVTL5%252bmDE5i88ghhRb26ohIaB4AoU1FPgjOjvP8Lz%252fZCoGBwvq8T7mwsvAoKTjgaiv5pnRCfcTcuQmCMJUytz5rfp9WbhttDgOkno%252fadAI3hy0wEoaUc8yJepj8zdIe4XwBwKHjpLt2%252bti3lKFlbDX8up8pKCZhLVLL69oXPAxWSn6rofLl2Znznm%252fW5Sg7jvZM3VUMYRbE6KckTc8t0Lqcg7BEyQzYMc094nahWkBzp%252fO1%252f%252bhv5t%252bB0xSxrSnYYC%252bUSHTYJ7MDmMWV4kE%253d&fich=b0fee93b-498f-438f-abf9-bf99dcb9ed5e.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=1cCb8ySz4HknLTPHiA8eHmJSsrayeiZfMgkjO9K8liuKPHYSJj57HF%252fMfICJWKNZERqC6rVugm64j0zlHhRT1uxHkeLATGXnp40oZXcys%252bKiNHLdEFBvirYiseQMYXmP6camwWw4LyjJY572nAMxhjI96QVTL5%252bmDE5i88ghhRb26ohIaB4AoU1FPgjOjvP8Lz%252fZCoGBwvq8T7mwsvAoKTjgaiv5pnRCfcTcuQmCMJUytz5rfp9WbhttDgOkno%252fadAI3hy0wEoaUc8yJepj8zdIe4XwBwKHjpLt2%252bti3lKFlbDX8up8pKCZhLVLL69oXPAxWSn6rofLl2Znznm%252fW5Sg7jvZM3VUMYRbE6KckTc8t0Lqcg7BEyQzYMc094nahWkBzp%252fO1%252f%252bhv5t%252bB0xSxrSnYYC%252bUSHTYJ7MDmMWV4kE%253d&fich=b0fee93b-498f-438f-abf9-bf99dcb9ed5e.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=DpCxmPu4I8Q1zb%252bP5RucPnHtE0u3R3vDqSnULJrX8CeVIAvjCaGQ9CJgvRuY7X3Q4m4LIwHAh9UpqJB%252faNNTLrX9aTS5gnBR80EsNqjQ8yFcQo6hNk0GRPDlrmeqlJlW%252bTtYGOTmRpIL8uiFWTH4%252fClF0RtF5JPmnQMF8T%252fo5KvWqOaBTmPj979Ndv82diLipy%252bhM3oBoJTMCosIrVkfyR53jzdS1dFMQ14cy1m929qk8O%252bRomRyh9XFRztldfIWftvH7sRWyCMYYID%252bPQf%252b5PdiUx%252bjolTx5NVJEC7vBrjp3HtOAsKNPQUneyHeAZYKBK4s%252fM92W5wlJk6rlZHon7ys7SxLSeV8IXSUIxMwsjyo3OcRAXr8ecu0oT2yuJmjtL71qCIDQfilFtfMcYWPvQ%253d%253d&fich=c24cf857-9b27-4a06-a83c-3e1562ed9378.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=uRp%252fwFRtSXgrE%252btfi2COj62OXuKGU0KDaatDhaIVO%252bZn0DrhvTB7%252bBCS75isweEBHpTIuMBzVkqzpbXlterE3O8scWo5i1aqPRNddAk74ME1PeqeN%252bGKSz%252fjoWKrqvMwUewrxQ7%252bxAiaPgXznH98B1ileJp7El%252fY%252b1gwVacyQRS71b9EdXkSmRK5fKb8bn1%252f2J2oxQ6UJHGMenQBB2uICvQQjjltRK83QrZ5eNoH1zh9%252bCU%252brSPGbqz2Nfs1aqe7Vrg5gWtMZ9HTxC%252b1GR%252fl38LDKFkXN090aUC8mP9f%252budKgc%252f8bP5HDP%252b%252fDcT8PP1BvSNkPuHFb5HJv3dkEtbRxvfyJ%252fIZNZOgSFp8scY898dl7%252fVumoXXZTcHNFuO1%252fYvj5oz2QK8VsXAjfPxhJo%252b8A%253d%253d&fich=10421db1-3de0-49d7-a301-d545edb37c3f.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=uRp%252fwFRtSXgrE%252btfi2COj62OXuKGU0KDaatDhaIVO%252bZn0DrhvTB7%252bBCS75isweEBHpTIuMBzVkqzpbXlterE3O8scWo5i1aqPRNddAk74ME1PeqeN%252bGKSz%252fjoWKrqvMwUewrxQ7%252bxAiaPgXznH98B1ileJp7El%252fY%252b1gwVacyQRS71b9EdXkSmRK5fKb8bn1%252f2J2oxQ6UJHGMenQBB2uICvQQjjltRK83QrZ5eNoH1zh9%252bCU%252brSPGbqz2Nfs1aqe7Vrg5gWtMZ9HTxC%252b1GR%252fl38LDKFkXN090aUC8mP9f%252budKgc%252f8bP5HDP%252b%252fDcT8PP1BvSNkPuHFb5HJv3dkEtbRxvfyJ%252fIZNZOgSFp8scY898dl7%252fVumoXXZTcHNFuO1%252fYvj5oz2QK8VsXAjfPxhJo%252b8A%253d%253d&fich=10421db1-3de0-49d7-a301-d545edb37c3f.pdf&Inline=true
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
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«1 - Quem submeter outra pessoa a atos que visem a alteração ou repressão da sua orientação 

sexual, identidade ou expressão de género, incluindo a realização ou promoção de procedimentos 

médico-cirúrgicos, práticas com recursos farmacológicos, psicoterapêuticos ou outros de caráter 

psicológico ou comportamental, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se 

pena mais grave não lhe couber por força de outra disposição legal. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, não são puníveis os procedimentos aplicados no 

contexto da autodeterminação da identidade e expressão de género, conforme estabelecido nos 

artigos 3.º e 5.º da Lei n.º 38/2018, de 7 de agosto, e que forem levados a cabo de acordo com as 

leges artis. 

3 - Quem, no âmbito das condutas descritas no n.º 1, desenvolva tratamentos ou pratique 

intervenções cirúrgicas, farmacológicas ou de outra natureza que impliquem modificações 

irreversíveis ao nível do corpo e das características sexuais da pessoa, é punido com pena de prisão 

até 5 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

4 - A tentativa é punível.» 

Previu ainda a agravação das penas, alterando o artigo 177.º do Código Penal, se o crime for 

cometido conjuntamente por duas ou mais pessoas; se dos comportamentos aí descritos 

resultar gravidez, ofensa à integridade física grave, transmissão de agente patogénico que 

crie perigo para a vida, suicídio ou morte da vítima; quando os crimes forem praticados contra 

vítima menor de 18 anos; quando forem praticados na presença ou contra vítima menor de 16 

anos; se a vítima for menor de 14 anos; ou se a vítima for pessoa particularmente vulnerável, 

em razão de deficiência, doença ou gravidez. Estabeleceu também como penas acessórias, 

alterando os artigos 69.º-B e 69.º-C, a proibição de exercer profissão, emprego, funções ou 

atividades, públicas ou privadas, ainda que não remuneradas, cujo exercício envolva contacto 

regular com menores e a proibição de assumir a confiança de menor, em especial a adoção, 

tutela, curatela, acolhimento familiar, apadrinhamento civil, entrega, guarda ou confiança de 

menores, por um período fixado entre 2 e 20 anos ou 5 e 20 anos, consoante a vítima seja ou 

não menor. 

Ambas estas iniciativas surgem em linha com as orientações da Organização Mundial de 

Saúde (OMS), a qual define identidade de género como a vivência interna e individual do 

género de cada pessoa, que pode ou não corresponder ao sexo atribuído à nascença, como 

o aponta o recente parecer da Ordem dos Psicólogos, a propósito de iniciativas em apreciação 

sobre esta matéria e que visam introduzir alterações ao regime atualmente em vigor – os 

Projetos de Lei n.os 391/XVII/1.ª (CH) e 486/XVII/1.ª (PSD), que se encontram em fase de 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/38-2018-115933863
https://recursos.ordemdospsicologos.pt/files/artigos/parecer_opp_pl_n391_xvii_1a_ch_mudanca_civil_nome_sexo__.pdf
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=346025
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=356298
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apreciação na especialidade e que têm contado com vários contributos da sociedade civil, em 

particular da comunidade científica. 

5 – Afigurando-se, pois, que a satisfação da pretensão dos peticionários pressupõe a iniciativa 

dos Grupos Parlamentares e Deputados únicos representantes de um partido, deverá, a final, 

o texto da petição, a presente nota e o relatório final ser-lhes remetido, para efeitos do disposto 

na alínea d) do n.º 1 do artigo 19.º da LEDP. 

 

III. Proposta de tramitação 

 

1. Propõe-se a admissão petição, por se afigurar estarem preenchidos os requisitos 

formais e de tramitação constantes dos artigos 9.º, 12.º e 17.º da LEDP; 

2. Admitida a petição, o número de subscritores (16225) pressupõe que a Comissão 

proceda à nomeação de Relator(a) e à audição do primeiro peticionário, ao abrigo, 

respetivamente, do disposto no n.º 5 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 21.º, e a sua 

apreciação em Plenário, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º, devendo ser 

promovida a sua publicação integral no Diário da Assembleia da República, 

acompanhada do relatório correspondente, conforme previsto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 26.º, todos da LEDP;  

3. De acordo com o n.º 9 do artigo 17.º da LEDP, a Comissão deverá aprovar o relatório 

final, devidamente fundamentado, sobre a presente petição no prazo de 60 dias a 

contar da data da sua admissão, devendo o primeiro peticionário ser notificado do teor 

das deliberações que vierem a ser tomadas, nos termos do disposto no n.º 7 do mesmo 

artigo; 

4. Afigurando-se, pois, que a satisfação da pretensão dos peticionários pressupõe a 

iniciativa dos Grupos Parlamentares e Deputados únicos representantes de um 

partido, deverá, a final, o texto da petição, a presente nota e o relatório final ser-lhes 

remetido, para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 19.º da LEDP. 

 

Palácio de São Bento, 7 de abril de 2026 

A assessora da Comissão, 

 

Ana Cláudia Cruz 


